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PREFEITURA DO MUNICrPIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 
L E I Nl!.i 243/74 

de-o 

II DEZEMBRO 974 OONOEDE .ABONO .AOS l'UNcloNÁRros DA 
BEC~JJiIJ. DA Cl!ulU MUnICIPAL DE 
A}~CO BRlSILIENSE. 

-_ .... -----
o Pl~.fe1to Municipal da Amfrico Braaili-N _ • 

íineu: t Esta do do Sao i:rulo, do acordo com o q U8 de era to u Q. -
~ - , 
C~a )fumicipal,em acssao ord~ri~ do di~ 09 do corren-
t~ .!noz, promw..gl2, :a sef:uinte Lai:-

Artigo 12:- 1io« conoedido um ~bono ~os'funoio~rios 
d:.l Secretaria. dG C~..ra.:vra Municipal de J.!n.érico Br~sili.nse 

A .. 

de ~cordo com Q tabe1~ est~bGlec1da abaixo: 

-I-Â p~rtir de 12 dG janeiro do 1975 in
olusivo,o abono será, da 1Q%{néz :por conto)incidindo éSS2, 

porccnt:;l.ga:JlQ. sôbre os VQ.lorcsvigontos em dQzQ!ilbro de"1974 

-II-J p~rtir de 12 de feverairo do 1975 t 

inc1usiva,o abono sGr~ de 15%(quinZe por c~nto),incidindo , ~ . 
~ss~ porcontagom sobro os v~loros vigant~s ~m dsze~bro de 

1974; -III-J. partir d@ 12 da março de 1975 in -
c1usiva,o abono sar~ do 15'!o(9.u1nze pc,r C&uto).incidindo -
eíss~ porca.n.t2.ge.m. eôbr'~ oe v~lores vigentes 1I.Ill dOZembro do " 
1974. 

ParaGEat0" único:-Os v~or.a di ~U, tr~t~ o prcaent~ art~ 
go,corres:pond~ a Gscal~ do v~.n.cimentoa dQ ~U0 tr3t~ & ~r
tigo lQ da Lei n Q 220 do 26 do L~ÇO d0 1974. 

artiGO 2Q:- Ãa des~es~s com ~ exeoução aéota ~itcor
rorio ;por conta de v;u'b~ própriQ, do orçamento vigentl!, eu , -
plwnantada sa nGcessar10. 

Anis<> 3 A:- Est~ Lei entrari em. vigor '!1ll li dca janeiro 
de 1975,revoga.das as dispoaiçoCls em contrRr10. 

PratQitura ~unicipal d. Am;rico nrasiliensa,aos 11 dias -

~::.,.~r:t doz.",bro de 1974~Jtos ~J:sotent:: a, , 

(-~::--;~~/O ': /"" . .' 
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